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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 028/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALWS _ PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT, l0 de março de 2023 '

WEVERTON AIICELMO PEREIRÂ DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMTÀ E FINANÇAS

PORTARIÀ N'. 3602022 DE2ll09.n022

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contrâtâção de empresa especializada
'na prestaçeo de serviço de Elaboração de Laudo Técnico de Avaliação do VTN (Valor da Terra

Nual. oara comDor a base de c.ilculo do ITR (Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural)'

"ooío.r" 
INsTitUÇÃo N6RMATTyA RFB N'1877,DE 14 DE MARÇ6 DE 2019' conforme

termo de referência em anexo.
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Emassão: 10/03/2023

Prezado(a) Senhor(a):

Page 1

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

tJ

Código da Ficha : Ll2'
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade:04SECRETARIAMUNICIPALDEECoNoMIAERNANCAS
Dotação : 04. 123.5005'2020.0000 3.3.90.39'00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 149'510,59
CENTO E QUARENTA E NOVE MIL QUIÍ{HENTOS E DEZ REAIS E

CTNQUENTA E I{OVE CEÍ{TAVOS

Atenciosamente,

Izah
cRc-

ld
5

CPF: 378.266.461-20

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 - DA FTTNDAMENTAÇAO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; Vide Decreto n'10.922 de 2021 (Vieência)

Decreto no 11.317 de 29 de dezembro de 2022 que trata da a$alização dos valores estabelecidos
daLei 14.133 de202l.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e
oito reais e trinta e três centavos).

Decreto Municipal n" 03412022.

2.0 _ DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de sewiço de Elaboração de Laudo técnico de
avaliação do VTN (Valor da Terra Nua), para compoÍ a base de cálculo do ITR (Imposto Sobre a
Propriedade Territorial Rural), conforme INSTRUÇÃO NORMATM RfB No 1877, DE 14 DE
MARÇO DE 2019.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Contratação de pessoajurídica ou fisica para elaboração de laudo de avaliação do Município com o
objetivo de determinar o VTN. para encaminhamento à Receita Federal do Brasil para compor a base

de ciílculo do ITR, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB No l877,DE 14 DE MARÇO DE
2019.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de março de2023.

WEVERTON ANCELMO PEREIRÂ DE SOUSA
SECRETÁRIo MLNICIPAL DE EcoNoMIA E FINANÇAS

PORTARIA N". 3ó0/2022 DE 2t1út2022

'.---



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Solicitaçâo de Materiais / Sêrviços

Página 1
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uisiçâo Responsável

794123 WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
übescncào
f
APRESTAÇAO DE SERVIÇO

Data

10103t2023

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON, E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observação

Propriedade Territorial Rural), conforme TNSTRUÇÁO NORMATTVA RFB No 't877, DE 14 DE MARÇO DE 20't9.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. c. custo
Observação

í OO1,035.7,12 OOO1424 ELABORACAO DE LAUDO DE AVALIACAO, LAUDO DE VISTORA, RELÂTORIO E PARECER TECNICO DE ENGENHARIA - SER 0 7
DO TIPO ELABORACAO DE LAUDO DE AVALIACAO PARA DETERIUINACAO DO VTN (VALOR DA IERRA N UA)

Presidente Secretário Almoxarifado

Poder

Ôrgão

Setor Solicitante

Cêntrc dê Cuslô

Placa

))
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TERMO DE REFERÊNCTI,

I. OBJETO.

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serv'iço de Elaboração de Laudo técnico
de avaliação do VTN (Valor da Terra Nua), para compor a base de cálculo do ITR (lmposto Sobre a
Propriedade Territorial Rural), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N" 1877. DE 14 DE
MARÇO DE 2019.

2. JUSTIFICATICA.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. l'Esta lnstrução Normativa disciplina a prestação de informaçôes sobre Valor da Terra Nua
(VTN) à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) para fins de arbitramento da base de
cálculo do Imposto sobre a Propriedade Tenitorial Rural (lTR), na hipótese prevista no art. 14 da Lei
no 9.393, de l9 de dezembro de 1996.

§ 1o Para efeito do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se VTN o preço de mercado do
imóvel, entendido como o valor do solo com sua superficie e a respectiva matâ. floresta e pastagem

nativa ou qualquer outra forma de vegetação natural. excluídos os valores de mercado relativos a
construções. instalações e benfeitorias. culturas permanentes e temporiírias, pastagens cultivadas e
melhoradas e florestas plantadas. observados os seguintes critérios. referidos nos incisos I a III do art.
12 da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993:

I - Localização do imóvel:
II - Aptidão agricola; e
III - Dimensão do imóvel.

at-.r-
§§

2.1. Contratação de pessoajuridica ou fisica para elaboração de laudo de avaliação do Município com
o objetivo de determinar o VTN, para ancanirdrarnemo à Receita Federal do Brasil para compor a
base de ciílculo do ITR conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N' 1877, DE 14 DE MARÇO
DE 2019.

3. DA FORrlrA DE EXECUÇÃO.

3.1 - Deverá ser elaborado os Levantamentos de Preços de Terras conforme previsto na
Instrução Normativa RFB n" 1877, de 14 de março de 2019, atendendo os seguintes
requisitos:
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CAPÍTULO II
DA APTIDÃO AGRÍCOLA DAS TERRAS

Art. 2o Para fins do disposto nesta Instn"rçâo Normativa, considera-se

I - Aptidão agrícola: classificação que busca refletir as potencialidades e restrições paÍa o uso da terra
e as possibilidades de redução das limitações de seu uso em razão de manejo e melhoramento técnico,
de forma a garantir a melhor produtividade e a conservação dos recursos naturais; e

II - Uso da terra: utilização efetiva da terr4 que pode estaÍ ou não de acordo com a aptidão agrícol4
e que, no caso de estar em desacordo, compromete a produtividade potencial ou a conservação dos
recursos naturais.

Art. 3'As terras, consideradas suas respectivas condições de manejo, deverão ser enquadradas
segundo as seguintes aptidôes agrícolas:

I - Lavoura - aptidâo boa: terra apta à cultura temponíria ou permanente. sem limitaçôes significativas
para a produção sustenúvel e com um nível mínimo de restrições, que não reduzem a produtividade
ou os beneÍicios expressivamente e não aumentam os insumos acima de um nível aceitável;

II - Lavoura - aptidão regular: terra apta à cultura temporária ou peÍmanente, que apresenta limitações
moderadas para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os beneficios e elevam a

necessidade de insumos para garantir as vantagens globais a serem obtidas com o uso;

III - lavoura - aptidão restrita: terra apta à cultura tempoÍrir:ia ou permanente, que apresenta limitações
foíes para a produção sustenüível, que reduzem a produtividade ou os beneficios ou aumentam os
insumos necessiírios, de tal maneira que os custos só seriam justificados marginalmente;

IV - Pastagem plaltada: tena inapta à exploração de lavouras temponárias ou permanentes por possür
limitações fortes à produção vegetal sustentiivel, mas que é apta a formas menos intensivas de uso.
inclusive sob a forma de uso de pastagens plantadas;

V.- Silvicultura ou pastagem natural: terra inapta aos usos indicados nos incisos I a IV, mas que é
apta a usos menos intensivos; ou

VI - Preservação da fauna ou flora: terra inapta para os usos indicados nos incisos I a V, em
decorrência de restrições ambientais, fisicas, sociais ou jurídicas que impossibilitam o uso
sustentável, e que, por isso, é indicada para a preservação da flora e da fauna ou para outros usos não
agní'rios.

CAPÍTULO III
DAS INFORMAÇÕES E DO LEVANTAMENTO DE PREÇO DE TERRAS

Art. 4" As informações a que se refere o aÍ. l'serão prestadas pelos municípios ou pelo Distrito
Federal e servirão de base para o cálculo do valor médio do VTN, por hectare, para cada

enquadramento de aptidão agrícola de terras existentes no território do respectivo ente federado,

conforme descrito no art. 3o.

'aD.--
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Art. 5" As informações referidas no art. 40 serão compostas pelos valores obtidos mediante
levantamento técnico realizado por profissional legalmente habilitado, vinculado ao Conselho
Federal de Engeúaria e Agronomia (Confea) e aos correspondentes Conselhos Regionais de
Engeúaria e Agronomia (Crea), que se responsabilizará tecnicamente pelo trabalho.

§ 1o Para fins do disposto nesta Instrução Normativa- levantamento técnico de preços de
tenas é o conjunto de atividades de colet4 seleção e processamento de dados, realizado segundo
metodologia científica adotada pela pessoa a que se refere o art. 4', que deve:

I - Refletir o preço de mercado da terra nua apurado no dia 1o dejaneiro do ano a que se refere;

II - Resultar em valoração massiva e homogênea para a porçâo territoriâl das aptidões agrícolas
existentes na área territorial do município ou do Distrito Federal, tendo em vista que a finalidade do
levantamento é produzir valor médio do VTN; e

III - informar o valor médio do VTN, por hectare, para cada enquadramento de aptidão agrícola
existente no território do município ou do DF, conforme descrito no art. 3".

§ 2" O valor médio do VTN informado para a terra enquadrada na aptidão agrícola "lavoura
- aptidão boa" deverá ser maior do que o apurado para a aptidão agrícola "lavoura - aptidão regular".
que deverá ser maior do que o apurado para a aptidão agricola "lavoura - aptidão restrita".

§ 3' Caso o levantamento seja realizado com base em aptidões agrícolas cujas descriçôes
diferirem das indicadas nos incisos I a VI do caput do art. 3o, o responsável pelo trabalho deverá fazer
a adequação, mediantejustificativa tecnic4 entre as aptidões levantadas e as indicadas nesta Instrução
Normativa.

Art. 6' O responsável pelo levanÍamento de que trata o art. 5" deverá abster-se de indicar o valor
médio do VTN caso:

I - Não seja tecnicamente possível fazer a aÃeqr:e,ção de que trata o § 3o do art. 5";

II - Não teúa sido realizado o levantamento para alguma das aptidões indicadas nos incisos I a VI
do caput do art. 3o: ou

III - tenha apurado valor equivaleÍfie a zoro.

ArL 7' Deverão constar das informações a que se refere o art. 5o:

I - O número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) e inscrição no Regisfo
Nacional ProÍissional (RNP) do responsável técnico p€lo levantamento;

II - O número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada na forma preconizada pelo
Confea ou pelo Crea;

III - o período da realização da colet4

IV - A descrição simplificada da metodologia utilizada; e

't-.--
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V - O laudo do levantamento técnico realizado pelo profissional responsável , em arqurvo o
PDF

Art. 8' Além das informações prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal, poderão tambem
servir de base para o cálculo do valor médio do VTN informações prestadas por pessoas juridicas e
órgãos que realizem levantamento de preços de terras. dentre elas as Secretarias de Agricultura das
unidades federadas. Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal e dos
estados (Emater) e pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agnária (lncra), obtidas nos
termos do aÍ. l6 da Lei no 9.393. de l9 de dezembro de 1996.

CAPITULO IV
DA PRESTAÇÁO DAS INFORMAÇOES

Art. 9o As informações prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal na forma desta Instrução
Normativa serão enviadas eletronicamente, por meio do Portal e-CAC, disponível no sítio da RFB na
Intemet, no endereço http://receita.economia-gov.br, com utilização de certificado digital do ente
federado. até o último dia útil do mês de abril de cada ano.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art, l0'. Fica revogada a Instrução Normativa RFB n" 1.562, de 29 de abril de 2015.

Art. ll". Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

M.4RCOS CTNTRA C.IVALCANT| DE ÀLBUQUERQUE

3.2 - Serviços Técnicos.

3.2.1 . - Elaboração de Laudo de Avaliação:

3.2.1.1 - A contratada elaboraú. o Laudo de Avaliação do município com o objetivo de determinar
o VTN (Valor da Terra Nua) para futuro encaminhamento à Receita Federal do Brasil para atualização
do Sistema de Preços de Terra (SIPT), em conformidade à Instrução Normativa RFB n" 1877, de 14
de março de 2019.

3.2.2 - Os Laudos deverão ser assinados por um engenheiro agrônomo ou florestal com o devido
recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (trftf).

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!aaral.-
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RU8

§ lo Excepcionalmente, as informações a que se refere o caput relativas ao ano de 2019
poderão seÍ prestadas até o último dia útil do mês de juúo de 2019.

§ 2o Às informações prestadas nos te.mos do art. 8o serão fomecidas mediante arquivo em
meio magnético, conforme procedimento a ser estabelecido pelo Coordenador-Geral de Fiscalização
da RFB, em ato complementar a esta Instrução Normativa.
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3.2.3 - Metodologia a ser aplicada: RUB

019, em

3.2.3.2 - Os dados de mercado devem refletir a situação em I 
o de janeiro do exercício fiscal ao que o

Laudo se referir.

3.2.3.3 - O valor de mercado deve considerar o aproveitamento eficiente do imóvel, sem considerar
as áreas ambientalmente protegidas, as quÍris seÍão isentadas do ITR (lmposto sobre a Propriedade
Territorial Rural) no próprio sistema da Receita Federal do Brasil (RFB).

4. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 2 dias, contados do recebimento da
convocação formal. para assinatura do Instrumento Contratual. sob pena de multa de 2% ao dia.

4.2. Fomece os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO LESTE / MT, de acordo com as especificações do edital. responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condiçôes estabelecidas.

4.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍpIO nf SANTO ANTÔNIO DO
LESTE / MT. cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. bem como dar ciência
imediatamente e por escrito. de qualquer anonnalidade que verificar quando da execução dos
sen'iços.

4.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços;

4.5. Comunicar imediaramente o MLINICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE / MT qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência:

4.6. Fiscalizar o perlêito cumprimento dos serviços, cabendo lhe, integralmente. os ônus decorrentes.
Tal tiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por este Municipio.

4.7. Fomece os serviços contbrme estipulado no contrato e de acordo com a proposta apresentadal

4.8. Todos os encargos sociais, de frete e impostos da equipe. inclusive os trabalhistas, deverâo ser
de responsabilidade da empresa contratada:

4.9. A contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas.

5. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

5.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informaçôes e esclarecimentos que venham a ser
solicitados relativamente ao objeto;

5.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos;

5.3. Notificar por escrito, à empresa contratada toda e qualquer irregularidade constatada durante o
recebimenlo dos serviços;

5.4. Neúum pagamento sená efetuado à contrâtada" enquimto pendente de liquidação qualquer
obrigação.

at).a-

3.2.3.1 - O Laudo devení atender a Instrução Normativa RFB n'. 1877. de 14 de março
um todo.
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6. DOPAGAMENTO

6.1. - Os pagamentos serão efetuados, através de ordem banciâria exclusivamente em nome da
contratada em número de conta bancríria informada- não havendo adiantamento por conta da
prestação dos serviços.

6.2 - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá comprovar sua adimplência com a Seguridade
Social (CND); com o FGTS (CRF), INSS - Receita Fedeml: Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apÍesentar, taÍnbém, cópia
do "Termo de Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade.

6.3- O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado alravés de
Pagamento Eletrônico, no prÍzo miíximo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das
referidas notas fiscais pelo servidor designado pelo setor responúvel.

6.4 As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa, para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusulâ começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscaVfatura sem imperfeições.

6.5 Neúum pagamento será êfetuado enquanto pendente de liqúdaçâo qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em vjrtrde de penalidade ou inadimplênci4 sem que isso gere direito de
atualização monetiíria

6.6 Se o término do prazo pqfa pagamento ocorer em dia sem expedienle, o pagam@to devení ser
efetuado no primeiro dia útil subsequente

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

7'1. A despesa com a prestaÉo dos serviços om contratados, correrão à conta do Exercício: 2023
contbrme abaixo. devendo o restante onerar Íecursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 0.1 Secretária munic ipal de economia e finanças
Funciorlal proqramática 04.123.5005.2020 Manutenção das atividades da secretaria
Ficha l2
Despesâ/font€ 3.390.19 Serviços de terceiros -pessoa lurídica

E. DAS DISPOSIÇOES FTNAIS

8.1. Todas as despesas relativas à prestação do serviço, ficará exclusivamente da contratada.

8.2. A contratad4 deverá dispor de seus próprios meios para a realizaçâo do serviço, eximindo
completamente a contratante das responsabilidades. tais como: Transporte, Material, Equipamento,
Pessoal, Etc.

't)aD-

5.5. Não haverá, sob hipótese alguma. pagamento antecipado. RUB
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Santo Antônio do Leste, MT,10 de março de2023.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIo MUNICIPAL DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARTA M. 3602022 DE 2t/09D022
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